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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Praça 07 de Novembro, n° 359, Centro, inscrito no CNPJ sob o
n° 13.927827/0001-97, neste ato representado pelo seu Secretário
Municipal de Fazenda, o Sr Israel Miranda Rebouças, brasileiro, portador
do CPF n° 079.308.795-34 e do RG n° 01081879-00 SSP/BA, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa E&L
PRODUÇÕES DE SOFTWARES, inscrita no CNPJ n°. 39.781.752/0001-72,
situada à Av Koehier, n° 238, CEP 29260-000, Centro - Domingos
Martins/ES, neste ato representada pelo Sr . Raimundo Valente da Costa
Júnior, portador do RG n° 15709970 98 SSP/BA e CPF n° 143.871 073-91,
denominado CONTRATADO, com fulcro no Processo Administrativo n°
3754/2015, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação n° 0008/2015
resolvem celebrar o presente instrumento mediante as cláusulas e
condições estipuladas e que reciprocamente aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1 1 Contratação de empresa para prestação de serviços TÉCNICOS DE INFORMÁTICA RELATIVOS
AO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA, COMPREENDENDO OS MÓDULOS: NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS ELETRÔNICA, ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS E
ISS BANCÁRIO, compreendendo parametrização, customização, integração com as bases de dados
corporativas próprios em uso no Município, manutenção, suporte e atualização dos sistemas.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS CONTRATUAIS
2.1 - As especificações técnicas dos trabalhos a serem executados estão indicadas na proposta de
serviço do contratado, datada de 19 de maio de 2015, que faz parte integrante deste Contrato.
independentemente de transcrição, e que o CONTRATADO se obriga a obedecer.

Parágrafo 1° - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos
ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE

Parágrafo 2° - A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, ao CONTRATADO. Respeitadas as
disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos, decorrentes
dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
3.1 - Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará o CONTRATADO o
valor mensal de R$ 39.937,14 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e sete reais e quatorze centavos). O
valor global deste contrato é de R$ 239.622,84 (duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e vinte e dois
reais e oitenta e quatro centavos).

3.2- O valor mensal supra referido, inclui todos os tributos incidentes, bem como deveres, obrigações e
encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA, qualquer outro pagamento, sejam
quais forem os motivos invocados, notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos,
em face de erros cometidos pela mesma, a qualquer titulo.

3 3 - Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, conforme o disposto na Lei N° 9 069 de
29 de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha substitui-la ou regulamentá-la.

3 4 - Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o mesmo ficará condicio-
nado ao estipulado, na normatização sobre a matéria, que venha a ser editada pelo Governo Federal ou
Estadual
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4 1 - Para o custeio da execução dos serviços objeto do mesmo, serão utilizados os seguintes recursos
provenientes do orçamento vigente da CONTRATANTE.

UNIDADE
03.09.000

PROJETO/ATIVIDADE
2016

ELEMENTO
33.90.39

FONTE
00

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1- O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de 20 (vinte) dias, mediante apresentação de
nota fiscal, acompanhada da respectiva fatura, correspondente aos serviços efetivamente realizados e
aprovados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo 1° - Havendo erro na fatura, a sua tramitação será suspensa para que o CONTRATADO tome
as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento, a
data de sua reapresentação devidamente regularizada,

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, sem a prévia aprovação dos
serviços já executados, isentará o CONTRATADO das responsabilidades contratuais, nem implicará em
sua aprovação definitiva, total ou parcialmente.

Parágrafo Terceiro - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento
dos encargos sociais devidos em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura, (INSS, FGTS, e
FINSOCIAL), relativos ao serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 - O prazo para a execução dos serviços objeto deste Contrato será de 05 (cinco) meses e 24 (vinte e
quatro) dias, contados a partir do dia 08.07.2015 e encerrando-se em 31.12.2015, podendo o contrato
ser prorrogado conforme preceito do art 57, II, da Lei 8 666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 - Toda e qualquer comunicação, ordens de serviço, reclamações, imposição de multas, intimações
etc, entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO será sempre transmitida por escrito e devidamente
registrada, devendo as correspondências encaminhadas pelo CONTRATADO serem protocoladas, pois
só dessa forma produzirão efeito.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá em qualquer época suspender ou paralisar,
temporariamente, no todo ou em parte, a execução dos serviços, cabendo o CONTRATADO'

7.2 O ressarcimento de despesas relacionadas com o respectivo contrato, com deslocamento (aéreo
e/ou terrestre) alimentação, hospedagem, taxas e custas processuais necessárias a condução dos
serviços, ocorridas até a data em que for comunicada a suspensão ou paralisação dos serviços,
aprovados e não pagos

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8 1 Cumprir o cronograma proposto dee treinamento do sistema informatizado de gestão pública,
conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, quando solicitado pelo Contratante, nas
condições previamente acordadas;

8.2 Acompanhar os testes de pleno funcionamento das novas funcionalidades e funções com os técnicos
da contratante.

8.3 Executar a atualização das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora
contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, disponibilizados pela
contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico

8.4 Solicitar junto á contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada etapa
prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante.

8.5 Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem todas
as funções e especificações previstas na proposta técnica.

t
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8.6 Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de banco
de dados, informações e "softwares" aplicativos básicos.

8.7 Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das
funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o
aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a
competitividade do produto no mercado.

8.8 Tornar disponível ã CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer
necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças
estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios.

8.9 Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante.

8.10 A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências
relativas ã contratação do sistema informatizado de gestão pública, junto aos órgãos públicos municipais,
estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário.

8.11 Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à
disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso
aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte do CONTRATANTE;

8.12 Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou
características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter
acesso, em razão de sua atuação.

8.13 Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em
razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a
seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de
conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a
protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas.

8.14 A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em
especial.

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato;

b) Corrigir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou módulos do sistema informatizado de
gestão pública não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações
exigidas,

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações;

d) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou especifico quanto à utilização do sistema informatizado de
gestão pública, feitas em dias úteis e no horário comercial,

e)Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente
especializados, responsabilizando-se pela atuação.

8.15 A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob
pena de rescisão contratual.

8.16 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo
Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao património do contratante ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo
ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o
ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação
de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que
porventura faça jus.

8.17 A contratada não poderá transferir a outrern, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem
prévia e expressa anuência da contratante.

8.18 A contratada arcará corn todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrat
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819 A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato

8.20 Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento
adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8
(oito) horas de duração;

8.21 Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos
funcionários ou prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será
comunicado a CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, no prazo
máximo de 48h {quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, sendo o novo treinamento executado
mediante orçamento prévio a ser aprovado pela CONTRATANTE;

8.22 Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pela CONTRATANTE de
funcionário/preposto já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data a
ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE,

8.23 Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos da
CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá
promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), reiniciando-se o
treinamento com observância da carga horária minima, sem qualquer ónus adicional ao
CONTRATANTE.

8 24 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou a terceiros, em
função da execução do objeto deste Contrato.

8.25 Executar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas, Proposta apresentada e demais
elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as determinações da
CONTRATANTE e a legislação pertinente;

826 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os
limites legais.

8.27 Manter, pertinente equipe técnica que assuma perante a fiscalização da CONTRATANTE a
responsabilidade técnica e legal dos serviços, consultas, e demais obrigações contratuais.

8.28 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de
expediente, prestando todas as informações e esclarecimento solicitados, inclusive de ordem
administrativa.

8.29 Refazer, sem ónus adicionais para a CONTRATANTE, os serviços julgados inadequados ou
mcorretos pela fiscalização.

8.30 Providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessários,
para a execução dos serviços, durante a vigência do contrato

8.31 Tomar as precauções necessárias para, durante o desenvolvimento dos serviços, permitir o livre
acesso a prepostos indicados pelo CONTRATANTE às informações e documentações pertinentes

8.32 Fornecer mensalmente conforme a urgência determinar, por via magnética e através de
comunicações tipo e-mail, relatórios do andamento de todos os trabalhos, consultas, representações
judiciais e demais obrigações contratuais.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo
o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido,

9 2 Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da
eficiência dos resultados das ações;

9.3 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato;
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9.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades
na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;

9.5 Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato e fornecer o banco de dados dos
sistemas a serem migrados.

9.6 A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições
estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo

9.7 Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros,
resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no
uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender,
dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob
quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o o Software objeto do
presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de
programas ou rotinas do Software, ampliá-los, altera- os de qualquer forma, sem a prévia, expressa,
específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer
tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela
CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma

9.8 A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idónea
que possibilite a mstalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do presente contrato,
bem como mante-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos Softwares
lançadas.

9.9 Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar
transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação
indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus}. A CONTRATADA não se
responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, sendo este
de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

9 10 Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso Discado,
Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de acesso com
a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de
pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis
alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso, com vistas a dar maior agilidade,
eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO)

9.11 A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem como das ferramentas a
ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los exclusivamente na vigência
contratual e em conformidade com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças.

9.12 Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer eventos,
promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada.

9.13 Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrõnico, os dados
históricos e cadastrais informatizados do Município Contratante para conversão, se necessário, e
aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados.

9.14 Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou
pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema
informatizado de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos
compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso de
alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará
conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou
anular a situação de violação.

9.15 Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu
substituto.

9.16 A CONTRATANTE deverá comunicar á CONTRATADA a alteração nas legislações federal,
estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua
publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise
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técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software
adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento.

9 17 A CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando
necessário, junto aos órgãos reguladores/fiscalizadores. para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de
esclarecimentos.

9.18 A CONTRATANTE exercerá fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados, através de
preposto ou equipe especialmente designada para este fim, ficando designada para tanto a servidor
Alberto Souza da Silva, matricula n° 4778, portador do CPF 286 986.305-53, RG n° 1463127, TEL 3296-
0502/8725-5390.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização será exercida no exclusivo interesse da CONTRATANTE, não
excluindo nem reduzindo a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade da
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - À fiscalização compete:

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade no
desenvolvimento dos serviços.

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo CONTRATADO, através
de correspondência protocolada

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, determinando
as providências necessárias à correção das falhas observadas.

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua
retificação.
e) Exigir do CONTRATADO o cumprimento integral deste Contrato

f) Emitir parecer para liberação das faturas, após análise e aprovação dos contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 - O Recebimento Definitivo dos serviços será efetuado de acordo com o estabelecido no art 73, da
Lei n° 8.666/93, dispensado o Recebimento Provisório por se tratar de serviços profissionais, segundo a
previsão do art. 74, II, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES CONTRATUAIS
11.1 - No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, ser-lhe-ão aplicadas
as sanções previstas no art. 87 da Lei no. 8666/93, a saber

a) Advertência;
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior
a dois anos.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE
c) Multa nos seguintes percentuais.

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da parte dos serviços
não realizados, em cumprimento ao cronograma fisico-fmanceiro;

II - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos serviços não realizados por cada dia subsequente
ao trigésimo.

Parágrafo Primeiro - A multa será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE Não
existindo créditos do contrato, o valor das multas será amigável ou judicialmente cobrado.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções previstas
no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias
úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

Cu
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO
12.1 - O CONTRATADO não poderá substabelecer, transferir ou cedera execução do presente Contrato
parcial ou totalmente, salvo as subcontratações permitidas, ou mediante expressa autorização da
CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13 1 - Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido,
independentemente de interpelação judicial, nas hipóteses previstas no art 78, l a XII e XVII, da Lei no
8666/93, com as consequências previstas no art. 80.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PREVALÊNCIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO
14.1 - Todas as importâncias devidas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE serão objeto de cobrança
através de processo de execução, valendo o presente instrumento como título executivo extrajudicial,
ressalvada a cobrança mediante retenção, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Simões Filho- Bahia para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
decorrentes da execução deste contrato.

E por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas mfrafirmadas.

Simões Filho, 08 de Julho de 2015.

UNICIPIODE SIMÕES FILHO
rael Mirandsr Repouças

'RODUÇOES DE SCÇTW(ARES
Raimundo Valente da CoetaTJumor

TESTEMUNHAS:

CPFN°


